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PARECER JURÍDICO PRELIMINAR 

Projeto de Lei nº 96/2023 

 

Trata-se de projeto de lei que reorganiza o Conselho Municipal de Defesa do 

Meio Ambiente – COMDEMA. 

 

A mensagem justificativa informa que: 
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Relatei. 

 

A anteceder a emissão de parecer junto ao presente Projeto de Lei, entendo 

que o Executivo Municipal deve ser questionado acerca do motivo pelo qual não encaminhou o 

presente Projeto de Lei e a proposta de reestruturação para a análise do Comdema e, caso tenha 

encaminhado, que junte aos autos a ata de reunião que a analisou o presente projeto, para se 

verificar como o mesmo foi recebido. 

 

Pela mensagem justificativa, fica a impressão que está havendo dificuldades 

de reunir os atuais integrantes do conselho municipal com o quórum mínimo suficiente para a 

abertura de uma reunião. Caso seja esse o motivo e então justificada a impossibilidade de 

apresentação de ata de reunião com a concordância nas alterações, é necessário que o executivo 

municipal apresente documentos que demonstrem que o atual presidente do conselho municipal 

procedeu á convocação dos membros e que houve a tentativa da realização de reunião, não tendo 

ocorrida pela baixa adesão de membros presentes. 

 

Montenegro-RS, 10 de agosto de 2023. 

 

 

Adriano Bergamo - Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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